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unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

 
 
TEMA 999 - Imprescritibilidade da pretensão de reparação civil de dano 
ambiental.  
REPERCUSSAO GERAL RECONHECIDA. Segue ementa do acórdão: 
Ementa: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. DANO AO MEIO AMBIENTE. REPARAÇÃO CIVIL. 
IMPRESCRITIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. 1. Revela 
especial relevância, na forma do art. 102, § 3º, da Constituição, a questão 
acerca da imprescritibilidade da pretensão de reparação civil do dano 
ambiental. 2. Repercussão geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 
1.035 do CPC. (RE 654833 RG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, 
julgado em 31/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 25-06-
2018 PUBLIC 26-06-2018 )  
 
TEMA 1003 - Discussão relativa à constitucionalidade do art. 273 do Código 
Penal, para aqueles que importam medicamento sem registro sanitário. 
REPERCUSSAO GERAL RECONHECIDA. Segue ementa do acórdão: 
Ementa: Direito constitucional e penal. Recurso extraordinário. Importação 

de medicamentos sem registro sanitário. Exame de proporcionalidade da 
pena. Presença de repercussão geral. 1. A decisão recorrida declarou 
incidentalmente a inconstitucionalidade do preceito secundário do art. 273 
do Código Penal, cuja pena cominada é 10 (dez) a 15 (quinze) anos de 
reclusão, para aqueles que importam medicamento sem registro na ANVISA 
(art. 273, § 1º-B, do CP). 2. O Tribunal de origem afirmou que viola o princípio 
da proporcionalidade a cominação de pena elevada e idêntica para uma 
conduta completamente diversa daquela praticada por quem falsifica, 
corrompe, adultera ou altera produto destinado a fins terapêuticos ou 

medicinais (art. 273, caput, do CP). Em razão disso, indicou que a conduta do 
§ 1º-B, I, do art. 273, do Código Penal, deve ser sancionada com base no 
preceito secundário do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006. 3. Constituem 
questões constitucionais relevantes definir (i) se a cominação da pena em 
abstrato prevista para importação de medicamento sem registro, tipificada 
no art. 273, § 1º-B, I, do Código Penal, viola os princípios da 
proporcionalidade e da ofensividade; e (ii) se é possível utilizar preceito 
secundário de outro tipo penal para fixação da pena pela importação de 
medicamento sem registro. (RE 979962 RG, Relator(a): Min. ROBERTO 
BARROSO, julgado em 03/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-161 DIVULG 
08-08-2018 PUBLIC 09-08-2018 )  
 
TEMA DE INTERESSE NO QUAL FOI NEGADA A REPERCUSSÃO GERAL 
 
TEMA 1006 - Aplicação de juros de mora e de multa moratória sobre 
créditos de contribuição previdenciária atrelados a sentença trabalhista ou 
a acordo homologado judicialmente, considerado o momento da 
ocorrência do fato gerador da obrigação tributária.  O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão.  
Segue ementa do acórdão: 
EMENTA Recurso extraordinário com agravo. Tributário. Contribuição 

previdenciária. Créditos tributários atrelados a sentença trabalhista ou a 
acordo homologado judicialmente. Artigo 43 da Lei nº 8.212/1991 (MP nº 
449/2009). Artigo 276, Decreto nº 3.048/1999. Encargos da mora. Regime de 
apuração. Retroação à data da prestação do serviço. Momento da ocorrência 
do fato gerador. Natureza infraconstitucional da controvérsia. Afronta reflexa 
ou indireta. Ausência de repercussão geral. (ARE 1070334 RG, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 30/08/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-194 
DIVULG 14-09-2018 PUBLIC 17-09-2018 )


